
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
I]STADO DE MINAS GERAIS

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do poder Executivo quanto à
sanção ou veto, nos termos do caput do art. gl da Lei Orgânica Municipal, os projetos de Lei
nos 101; 106; 107; 10tl; 109; 170;171: ll2 e 113/2026, correspondentes às Leis nas 7.633 a
7 ,641/2026, todos aprovados na Rlunião Ordinária desta Casa Legislativa, realizada em 1g de
maio de 2026.

Muriaé, 19 de maio de 2026

OfÍcio nc 225/2026
Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MÂRGE
Procurador Geraldo M uniclpio de Muridé
Nesta.

Senhor Procurador Ceral,

Aproveito o enseio para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamentê,

ALAN D LA TORRES

Oficial do Legislarivo
Maspt0126

-lq

.t
âllc

,I

§5

7<


